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     Excelentíssimo Senhor 

                       DARCI JOSÉ DA SILVA 

Presidente desta Casa de Lei 

Amambai- MS 

 

 

                   Senhor Presidente, 

 

 

                   Solicito Moção de Congratulação: 
   

                     

          AO POLICIAL CIVIL FELIPE HENRIQUE MELO SILVEIRA, investigador do 

Setor de Investigações Gerais – SIG, pelo pronto atendimento e exemplar atuação em um caso 

de importunação sexual ocorrido em nosso município. 

 

         Na ocasião, após o chamado direcionado a este parlamentar pela vítima, o policial civil 

Felipe Henrique Melo Silveira não mediu esforços em dar uma resposta imediata, deslocando-

se até o local, identificando o suspeito e efetuando sua prisão em flagrante. 

 

          Tal conduta merece destaque, pois demonstra zelo, comprometimento e dedicação no 

exercício da função policial, garantindo proteção à vítima, preservando a ordem pública e 

reafirmando a confiança da sociedade na segurança de nosso município. 

 

          Ressaltamos ainda a importância do projeto de nossa autoria que prevê aulas de 

autodefesa pessoal para mulheres, justamente com o objetivo de fortalecer a proteção e a 

segurança feminina, prevenindo situações de violência e importunação sexual. 

 

        Diante disso, apresentamos a presente Moção de Congratulação como forma de 

reconhecimento e agradecimento pela atuação firme, responsável e ágil, cuja postura é motivo 

de orgulho para a Polícia Civil de Mato Grosso do Sul e exemplo para toda a comunidade. 

 

                                                                                                               

 

                                                                                                                    Amambai, 26 de agosto de 2025 

                      

                                    Respeitosamente; 

 

 

 

 

ÉDER PINZAN 

VEREADOR 


